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VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade 

de proceder à realização de audições públicas de todos os candidatos 
aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor 
esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candida-
tos, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mes-
mas terão lugar entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite 
para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos informados, com 
uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem 
ser realizadas por teleconferência, devendo o júri garantir que estas se 
realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de docu-
mentação complementar relacionada com o currículo apresentado, com 
base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser sub-

metidos até ao 30.º dia útil contado a partir da data de publicação no 
Diário da República do presente edital.

VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser sub-
metidos por via eletrónica para o endereço próprio referente ao presente 
edital indicado na página internet da Direção de Recursos Humanos do 
Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities
IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura referente ao presente edital, que se 
encontra disponível na página internet da Direção de Recursos Humanos 
do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato 
manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notifica-
ções no âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por correio 
eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os se-
guintes documentos:

a) Curriculum vitae do candidato onde conste:
i) as atividades de ensino, investigação, transferência de conheci-

mento e gestão universitária que sejam consideradas relevantes para o 
concurso, nomeadamente, identificando as atividades desenvolvidas nos 
diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o 
conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo 
em consideração as vertentes e os parâmetros de avaliação constantes do 
ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados relevantes para 
as áreas disciplinares em que é aberto o concurso; o candidato deverá 
estruturar o curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa 
identificação da sua contribuição em cada uma das subalíneas do ponto 
V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) indicação do “ResearcherID”/”MR Author ID”/”Author -ID” que 
permita identificar a lista de publicações de acordo com as fontes Thom-
son Reuters Web of Knowledge/MathSciNet/Zentralblatt Math;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes no 
período 2006 -2016, apresentado de acordo com as normas regulamenta-
res que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico tal como especi-
ficado na alínea e) do ponto V.4 do edital, apresentado de acordo com 
as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no 
documento especificado na alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apre-
ciação do júri;

f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre 
os requisitos de admissão ao concurso previsto no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º 

do Regulamento, o júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:
Doutora Maria Manuel Pinto Lopes Ribeiro Clementino, Professora 

Catedrática, Universidade de Coimbra;
Doutor José Miguel Dordio Martinho de Almeida Urbano, Professor 

Catedrático, Universidade de Coimbra;

Doutor Rui Loja Fernandes, Professor Catedrático, Universidade do 
Illinois Urbana -Champaign;

Doutor Luís Filipe Pinheiro de Castro, Professor Catedrático, Uni-
versidade de Aveiro;

Doutor Carlos Alberto Varelas da Rocha, Professor Catedrático, Ins-
tituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa;

Doutor Miguel Tribolet de Abreu, Professor Catedrático, Instituto 
Superior Técnico, Universidade de Lisboa;

Doutor José Manuel Vergueiro Monteiro Cidade Mourão, Professor 
Catedrático, Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra
… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de 1 posto de 

trabalho de Professor Associado existente no mapa de pessoal do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa, declara, sob compromisso 
de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, bem como os exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, que preenche todos os requisitos de admissão ao presente 
concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV do Es-
tatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial 
no Regulamento Geral de Concursos para Recrutamento de Professores 
Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade de Lisboa, e no 
presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a sua exclusão do presente concurso, sem prejuízo 
da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colo-
cado em lugar elegível para contratação na ordenação final homologada 
do presente concurso, dispõe de um prazo improrrogável de 10 dias 
úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, 
no Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos 
comprovativos de que possui os requisitos exigidos para admissão ao 
presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 
dos documentos comprovativos referidos no parágrafo anterior, por 
motivo que lhe seja imputável, determina a sua exclusão do presente 
concurso.

… (local), … (data).
… (assinatura)
9 de agosto de 2016. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo 

Manuel Limede de Oliveira.
209797765 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Regulamento n.º 825/2016

Regulamento da Faculdade de Artes e Humanidades

Preâmbulo
Na sequência da alteração dos Estatutos da Universidade da Madeira, 

publicados em anexo ao Despacho normativo n.º 14/2015 no Diário 
da República, 2.ª série, N.º 132, de 9 de julho de 2015 e, em conformi-
dade com a Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprova o Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior, é elaborado e aprovado 
pela Assembleia da Faculdade o Regulamento da Faculdade de Artes 
e Humanidades.

CAPÍTULO I

Natureza e missão

Artigo 1.º
Natureza

1 — A Faculdade de Artes e Humanidades (adiante designada por 
Faculdade) é uma unidade orgânica da Universidade da Madeira (adiante 
designada por UMa).
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2 — A Faculdade goza de autonomia científica e pedagógica no seu 
domínio científico, sem prejuízo das orientações gerais que venham 
a ser estabelecidas pelos órgãos da UMa, cabendo -lhe, ainda, gerir as 
verbas postas à sua disposição pela Universidade.

3 — O domínio científico é constituído pelo conjunto das áreas dis-
ciplinares integrantes das Artes, Humanidades e Psicologia.

4 — A Faculdade rege -se pelo disposto no presente Regulamento, no 
respeito pela lei e pelos Estatutos da UMa.

Artigo 2.º
Missão

1 — A Faculdade de Artes e Humanidades tem por finalidades es-
senciais a realização de atividades de ensino (licenciatura, mestrado, 
doutoramento e outros ciclos não conferentes de grau) e de investigação 
no âmbito do seu domínio científico.

2 — No âmbito das suas áreas do saber, a Faculdade persegue ainda, 
entre outros, os seguintes fins:

a) A realização de atividades de divulgação e extensão universitária, 
e de prestação de serviços à Comunidade;

b) A promoção do intercâmbio cultural, científico e técnico com 
instituições congéneres nacionais e estrangeiras, e da mobilidade de 
estudantes e diplomados, docentes e investigadores, tanto ao nível na-
cional como internacional;

c) A promoção e apoio a ações e programas que contribuam para 
a inserção dos diplomados no mundo do trabalho e que fomentem o 
seu espírito de iniciativa, empreendedorismo e competitividade pro-
fissional;

d) A promoção e participação em outras atividades de ensino e for-
mação de interesse para a Universidade e para a Região onde esta se 
insere.

3 — A Faculdade desenvolve uma política de promoção de qualidade 
do corpo docente, da investigação e do ensino, na prossecução do espírito 
de colaboração entre todos os seus membros.

4 — Para além da procura do reforço constante das áreas científicas 
em que atualmente já desenvolve a sua atividade, a Faculdade pode ainda 
criar e implementar outras áreas que se venham a revelar de interesse 
para a UMa e para a Região Autónoma da Madeira.

Artigo 3.º
Recursos humanos e materiais

1 — A Faculdade disporá dos recursos humanos (pessoal docente e 
não docente) fundamentais para assegurar o seu funcionamento regular, 
que lhe serão afetos pelos órgãos competentes da UMa.

2 — A Faculdade disporá das instalações e recursos materiais neces-
sários para assegurar o seu funcionamento regular, que lhe serão afetos 
pelos órgãos competentes da UMa.

3 — A Faculdade disporá das receitas regulares, necessárias ao seu 
funcionamento normal, que lhe serão afetos pelos órgãos competentes 
da UMa, bem como de eventuais receitas extraordinárias provenientes de 
contratos e projetos a celebrar por si ou pelos seus membros, de acordo 
com as normas estabelecidas pela UMa.

CAPÍTULO II

Estrutura e funcionamento

SECÇÃO I

Estrutura

Artigo 4.º
Subunidades

1 — Nos termos do ponto 2 do artigo 37.º dos Estatutos da UMa, a 
Faculdade de Artes e Humanidades organiza -se em três subunidades, 
designadas por Departamentos, nomeadamente:

a) Arte e Design;
b) Psicologia;
c) Línguas, Literaturas e Culturas.

2 — A criação, transformação, cisão, fusão e extinção de departa-
mentos é da competência da Assembleia da Faculdade, sob proposta 
do Conselho Científico, aprovada por maioria absoluta dos membros 

do Conselho, e requer deliberação favorável da maioria absoluta dos 
membros da Assembleia.

3 — É condição necessária para a constituição de um departamento, 
que o conjunto dos docentes do departamento, de entre professores e 
investigadores de carreira e restantes docentes e investigadores afetos 
ao departamento, em regime de tempo integral, com contrato de duração 
não inferior a um ano, que sejam titulares do grau de doutor, seja em 
número superior ou igual a cinco.

4 — A afetação dos docentes aos Departamentos é feita pelo Conselho 
Científico, tendo em conta a sua área de doutoramento, de lecionação e 
de investigação desenvolvida, com a concordância do docente.

5 — Os docentes podem solicitar ao Conselho Científico da Faculdade 
a mudança de Departamento a que se encontram afetos, que terá de 
ser aprovada por maioria absoluta do Conselho, ouvidas as comissões 
científicas dos Departamentos de origem e destino.

6 — Qualquer das alterações indicadas no ponto 2 deste mesmo artigo 
levará à dissolução de todos os órgãos da Faculdade, devendo o Presi-
dente da Assembleia da Faculdade cessante desencadear os mecanismos 
necessários para a constituição dos novos órgãos no prazo máximo de 
quinze dias úteis.

SECÇÃO II

Órgãos da Faculdade

Artigo 5.º
Órgãos

A Faculdade é constituída pelos seguintes órgãos:
a) Presidente;
b) Conselho Científico;
c) Conselho Pedagógico;
d) Assembleia.

SECÇÃO III

Presidente da Faculdade

Artigo 6.º
Mandato

1 — O mandato do Presidente da Faculdade tem a duração de dois 
anos, podendo ser renovado, de forma consecutiva, uma única vez.

2 — A cessação antecipada do mandato do Presidente da Faculdade, 
por sua renúncia ou demissão nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, leva à 
dissolução de todos os órgãos da Faculdade, devendo o Presidente da 
Assembleia cessante desencadear, no prazo máximo de dez dias úteis, 
os mecanismos necessários para a constituição dos novos órgãos.

Artigo 7.º
Vice -presidentes

1 — O Presidente da Faculdade é coadjuvado por Vice -presidentes, 
no mínimo de um e no máximo de três, nos quais pode delegar ou sub-
delegar parte das suas competências.

2 — Os Vice -presidentes são nomeados pelo Presidente, de entre os 
professores e investigadores da Faculdade.

3 — Os Vice -presidentes podem ser exonerados a todo o tempo e 
cessam automaticamente funções com o fim do mandato do Presidente.

Artigo 8.º
Substituição

1 — Em caso de impedimento, ausência ou quando se verifique inca-
pacidade temporária do Presidente da Faculdade, assume as suas funções 
o Vice -presidente por ele designado, ou, na falta de indicação, o mais 
antigo na categoria mais elevada.

2 — Caso a situação de incapacidade se prolongue por mais de no-
venta dias, a Assembleia da Faculdade, convocada expressamente para 
o efeito pelo seu Presidente, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, deve 
pronunciar -se acerca da conveniência da cessação do mandato do Pre-
sidente da Faculdade.

Artigo 9.º
Competência

1 — Compete ao Presidente da Faculdade:
a) Representar a Faculdade perante os demais órgãos da instituição 

e perante o exterior;
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b) Convocar as reuniões do Conselho Científico, elaborar a respetiva 
ordem de trabalhos, coligir e disponibilizar aos membros do órgão a 
documentação relevante nas 48 horas anteriores à reunião;

c) Exercer as competências de gestão que lhe forem atribuídas ou 
delegadas pelos órgãos competentes da Universidade;

d) Aprovar o calendário e horário das tarefas letivas, ouvidos o Con-
selho Científico e do Conselho Pedagógico da Faculdade, nos casos em 
que tal não é delegado noutras estruturas da Universidade, por decisão 
dos órgãos de governo da UMa, de acordo com os seus Estatutos;

e) Executar as deliberações, do Conselho Científico e do Conselho 
Pedagógico da Faculdade, que sejam vinculativas;

f) Exercer o poder disciplinar que lhe seja atribuído pelos Estatutos 
da UMa ou delegado pelo Reitor;

g) Elaborar anualmente o orçamento e o Plano de Atividades e levar à 
aprovação pelos órgãos competentes da Faculdade, bem como o relatório 
anual de atividades e contas relativas aos recursos financeiros colocados 
à disposição da Faculdade;

h) Apresentar ao Conselho Científico a distribuição do serviço docente 
da Faculdade, coligida a partir das propostas dos Coordenadores dos 
Departamentos;

i) Apresentar ao Conselho Científico da Faculdade as propostas de 
composição dos júris de provas e de concursos académicos, enviadas 
pelos Coordenadores dos Departamentos;

j) Zelar pela conservação e manutenção das instalações e bens afetos 
à Faculdade;

k) Providenciar a divulgação das atas das reuniões dos órgãos cole-
giais da Faculdade;

l) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo Reitor;
m) Exercer as demais funções previstas na lei, nos Estatutos da UMa 

ou no presente Regulamento.

SECÇÃO IV

Conselho Científico da Faculdade

Artigo 10.º
Composição do Conselho Científico

O Conselho Científico da Faculdade é composto por um máximo de 
quinze membros, nos seguintes termos:

a) O Presidente da Faculdade, que preside ao Conselho;
b) Os Coordenadores dos departamentos;
c) Três representantes das unidades de investigação que integram a 

Faculdade, reconhecidas e avaliadas positivamente nos termos da lei, 
quando existam, nos termos seguintes:

i) O coordenador científico de cada unidade, ou um representante 
desta por ele indicado, caso o número de unidades de investigação em 
causa seja inferior ou igual a três;

ii) Três representantes das unidades de investigação escolhidos pelo 
conjuntos dos seus coordenadores científicos, caso o número de unidades 
de investigação em causa seja superior a três;

d) Preenchidas as condições anteriores, os restantes membros, até ao 
máximo estipulado, serão professores de carreira, ou outros docentes 
em regime de tempo integral com contrato de duração não inferior a 
um ano, que sejam titulares do grau de doutor, qualquer que seja o seu 
vínculo à Instituição, eleitos de entre e pelos docentes acabados de 
referir, afetos a cada departamento.

e) O número de docentes a eleger por cada departamento, a que se 
refere a alínea anterior, é calculado como se segue:

i) Se o número de docentes em causa, afetos ao departamento, se situar 
no intervalo de 5 a 7, o departamento elege 1 representante;

ii) Se o número de docentes afetos ao departamento se situar no 
intervalo de 8 a 15, o departamento elege 2 representantes;

iii) Se o número de docentes afetos ao departamento se situar no 
intervalo de 16 a 23, o departamento elege 4 representantes;

iv) Se o número de docentes afetos ao departamento se situar no 
intervalo de 24 a 31, o departamento elege 6 representantes;

v) Se o número de docentes afetos ao departamento for igual ou 
superior a 32, o departamento elege 8 representantes.

f) Caso a aplicação da regra indicada na alínea anterior não permita 
cumprir o estabelecido acima, por conduzir a um número de membros do 
Conselho Científico superior a quinze, o número de representantes dos 
docentes a eleger pelos departamentos será calculado por aplicação do 
método de Hondt, em função do número de docentes (eleitores) afetos 
a cada departamento.

Artigo 11.º
Eleição dos Membros do Conselho Científico

1 — As eleições decorrem da seguinte forma:
a) As votações são secretas e, nos boletins de voto de cada Departa-

mento, constam os nomes de todos os elementos elegíveis;
b) Cada eleitor deve assinalar, no boletim de voto, os nomes dos 

elementos em número igual ao número de representantes a eleger pelo 
seu Departamento;

c) São eleitos os representantes que obtiverem maior número de votos 
e, em caso de empate, procede -se, no prazo de dois dias úteis, a uma nova 
votação secreta, entre os elementos empatados, com maior número de 
votos; caso o empate persista, aplica -se a regra das precedências.

d) Qualquer boletim de voto que não cumpra as condições referidas 
na alínea b) é considerado nulo.

2 — O Coordenador do Departamento e um Secretário por si desig-
nado desencadeiam e superintendem o processo de eleição.

Artigo 12.º
Mandato

1 — O mandato dos membros do Conselho Científico coincide tem-
poralmente com o mandato do Presidente da Faculdade.

2 — A substituição de um dos membros do Conselho Científico só 
tem lugar em caso de renúncia, impedimento prolongado ou definitivo, 
ou por ter terminado a sua ligação à Faculdade, e tal substituição é feita, 
a título definitivo, por um suplente do mesmo Departamento.

3 — Entende -se por suplente o elemento não eleito e mais votado de 
entre os não eleitos de cada Departamento; em caso de empate, segue -se 
a regra das precedências.

4 — No caso em que um dos membros docentes do Conselho Cien-
tífico seja eleito Presidente da Faculdade, deverá ser substituído pelo 
suplente do respetivo Departamento.

Artigo 13.º
Competência

1 — Compete ao Conselho Científico, designadamente:
a) Elaborar o seu regimento, em consonância com o Código do Pro-

cedimento Administrativo;
b) Apreciar o plano de atividades científicas da Faculdade, a elaborar 

nos termos do seu regimento;
c) Pronunciar -se sobre a criação, transformação ou extinção de uni-

dades orgânicas da Instituição;
d) Deliberar sobre as distribuições do serviço docente propostas pelos 

departamentos, sujeitando -as a homologação do Reitor;
e) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos propostos pelos 

Departamentos pertencentes à Faculdade ou de outros ciclos de estudos 
nos quais tenha participação;

f) Aprovar os planos dos ciclos de estudos a ser ministrados pela 
Faculdade e pronunciar -se sobre outros ciclos de estudos nos quais 
tenha participação;

g) Propor ou pronunciar  -se sobre a concessão de títulos ou distinções 
honoríficas;

h) Propor ou pronunciar  -se sobre a instituição de prémios escolares;
i) Propor ou pronunciar  -se sobre a realização de acordos e de par-

cerias internacionais;
j) Pronunciar -se sobre a composição dos júris de provas académicas 

propostos pelos Departamentos e sobre os concursos académicos;
k) Praticar os demais atos previstos na lei relativos à carreira docente 

e de investigação e ao recrutamento de pessoal docente e de investi-
gação;

l) Deliberar sobre a proposta de designação dos responsáveis pelas 
unidades curriculares de cada Departamento;

m) Propor à Assembleia da Faculdade a criação, transformação, cisão, 
fusão ou extinção de departamentos, através de deliberação nesse sentido, 
aprovada por maioria absoluta dos membros do Conselho;

n) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei 
ou pelos presentes Estatutos.

2 — Os membros do Conselho Científico não podem pronunciar  -se 
sobre assuntos referentes:

a) A atos relacionados com a carreira de docentes com categoria 
superior à sua;

b) A concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores.
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SECÇÃO V

Conselho Pedagógico da Faculdade

Artigo 14.º
Composição

1 — O Conselho Pedagógico da Faculdade é composto pelo Repre-
sentante dos estudantes de cada um dos ciclos de estudos conferentes 
de grau académico a cargo da faculdade, e pelo Diretor de curso de cada 
um desses ciclos de estudos, que representa o corpo docente, eleitos de 
acordo com o estabelecido nos artigos, respetivamente, 56.º e 54.º dos 
Estatutos da UMa.

2 — Caso haja menos de três ciclos de estudos conferentes de grau 
académico a cargo da Faculdade, então o seu Conselho Pedagógico é 
formado pelo conjunto de todos os docentes e alunos dos Conselhos de 
Curso desses ciclos de estudos, constituídos de acordo com o estabelecido 
no artigo 52.º dos Estatutos da UMa.

Artigo 15.º
Mandato

1 — O mandato dos representantes dos estudantes no Conselho Pe-
dagógico da Faculdade é de um ano e o mandato dos representantes do 
corpo docente nesse Conselho é de dois anos.

2 — O Presidente do Conselho Pedagógico da Faculdade é um mem-
bro do Conselho Pedagógico, docente, eleito pelo órgão, sendo o seu 
mandato de dois anos.

Artigo 16.º
Incompatibilidades

Nenhum elemento pode pertencer ao Conselho Pedagógico de mais 
do que uma Faculdade.

Artigo 17.º
Competência

Compete ao Conselho Pedagógico:
a) Elaborar o seu regimento, em consonância com o Código do Pro-

cedimento Administrativo;
b) Pronunciar  -se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de 

ensino e de avaliação das unidades curriculares a cargo da Faculdade;
c) Promover, com regularidade, a realização de inquéritos ao de-

sempenho pedagógico da Faculdade e a sua análise e divulgação, ou 
colaborar nesses inquéritos caso a sua realização seja cometida a outros 
órgãos da Universidade;

d) Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico 
dos docentes Faculdade, por estes e pelos estudantes, e a sua análise 
e divulgação, ou colaborar nessa avaliação caso a sua realização seja 
cometida a outros órgãos da Universidade;

e) Apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas de docentes da 
Faculdade, e propor as providências necessárias;

f) Aprovar o regulamento específico de avaliação do aproveitamento 
dos estudantes de cada um dos ciclos de estudos a cargo da Faculdade, no 
quadro das linhas gerais de avaliação do aproveitamento dos estudantes 
dos ciclos de estudos de ensino universitário, a aprovar no Conselho 
Pedagógico Universitário;

g) Pronunciar -se sobre o regime de precedências das unidades curri-
culares a cargo da Faculdade;

h) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pela lei 
ou pelos presentes Estatutos.

SECÇÃO VI

Assembleia da Faculdade

Artigo 18.º
Composição

1 — A Assembleia da Faculdade (adiante designada de Assembleia) 
é composta por um máximo de quinze membros, que incluem:

a) Até doze representantes dos professores ou investigadores de car-
reira, ou outros docentes em regime de tempo integral com contrato de 
duração não inferior a um ano, que sejam titulares do grau de doutor, 
qualquer que seja o seu vínculo à Instituição, eleitos de entre e pelos 
docentes acabados de referir, afetos a cada departamento;

b) Dois representantes dos estudantes, eleitos, por voto secreto, de 
entre e pelos estudantes que fazem parte do Conselho Pedagógico da 
Faculdade;

c) Um representante dos funcionários não docentes e não investi-
gadores, afetos à Faculdade, eleito por estes, por voto secreto, caso 
existam.

2 — O número de docentes a eleger por cada departamento, a que se 
refere a alínea anterior, é calculado como se segue:

i) Se o número de docentes em causa, afetos ao departamento, se situar 
no intervalo de 5 a 7, o departamento elege 1 representante;

ii) Se o número de docentes afetos ao departamento se situar no 
intervalo de 8 a 15, o departamento elege 2 representantes;

iii) Se o número de docentes afetos ao departamento se situar no 
intervalo de 16 a 23, o departamento elege 4 representantes;

iv) Se o número de docentes afetos ao departamento se situar no 
intervalo de 24 a 31, o departamento elege 6 representantes;

v) Se o número de docentes afetos ao departamento for igual ou 
superior a 32, o departamento elege 8 representantes.

3 — Caso a aplicação da regra indicada no ponto anterior não permita 
cumprir o estabelecido na alínea a) do ponto 1, por conduzir a um número 
de eleitos superior a doze, considera -se que há doze representantes dos 
docentes a eleger, e que estes se dividem pelos departamentos por apli-
cação do método de Hondt, em função do número de docentes (eleitores) 
afetos a cada departamento.

4 — Na sua primeira reunião, a Assembleia elege, por voto secreto, 
de entre os seus membros, um Presidente e um Secretário.

a) O Presidente da Assembleia terá de ser um docente ou investi-
gador.

b) A primeira reunião da Assembleia é convocada pelo elemento 
mais antigo da categoria mais elevada dos representantes dos docentes 
e investigadores, e deverá ter lugar no prazo máximo de sete dias úteis 
após a realização das eleições dos membros da Assembleia.

Artigo 19.º
Eleição dos membros da Assembleia

1 — O Presidente e o Secretário da Assembleia cessante superinten-
dem nos vários processos de eleição dos membros da nova Assembleia, 
sendo responsáveis pelo envio das atas dos processos eleitorais ao Reitor, 
para homologação.

2 — Cada Departamento deverá proceder à eleição dos seus repre-
sentantes para a Assembleia, de acordo o artigo 18.º

3 — A eleição dos dois representantes dos estudantes é efetuada, por 
voto secreto, em reunião de todos os eleitores, expressamente convocada 
para o efeito pelo Presidente da Assembleia cessante, com pelo menos 
cinco dias seguidos de antecedência.

4 — A eleição do representante dos funcionários não docentes e não 
investigadores, afetos à Faculdade, é efetuada, por voto secreto, em 
reunião de todos os eleitores, expressamente convocada para o efeito 
pelo Presidente da Assembleia cessante, com pelo menos cinco dias 
seguidos de antecedência.

5 — As eleições decorrem da seguinte forma:
a) As votações são secretas e, nos boletins de voto de cada Departa-

mento, constam os nomes de todos os elementos elegíveis;
b) Cada eleitor deve assinalar, no boletim de voto, os nomes dos 

elementos em número igual ao número de representantes a eleger pelo 
seu Departamento;

c) São eleitos os representantes que obtiverem maior número de votos 
e, em caso de empate, procede -se, no prazo de dois dias úteis, a uma nova 
votação secreta, entre os elementos empatados, com maior número de 
votos; caso o empate persista, aplica -se a regra das precedências.

d) Qualquer boletim de voto que não cumpra as condições referidas 
na alínea b) é considerado nulo.

Artigo 20.º
Mandatos

1 — O mandato dos membros da Assembleia é de dois anos, com 
exceção dos representantes dos estudantes que têm mandato anual.

2 — A substituição dos membros eleitos para a Assembleia só tem 
lugar em caso de renúncia, impedimento prolongado ou definitivo, ou 
por ter terminado a sua ligação à Faculdade, e tal substituição é feita, a 
título definitivo, por um suplente do mesmo Departamento.

3 — Entende -se por suplente o elemento não eleito e mais votado de 
entre os não eleitos de cada Departamento; em caso de empate, segue -se 
a regra das precedências.
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4 — No caso em que um dos membros docentes da Assembleia seja 
eleito Presidente da Faculdade, deverá ser substituído pelo suplente do 
respetivo Departamento.

Artigo 21.º
Competência

1 — Compete à Assembleia eleger e destituir o Presidente da Facul-
dade, nos termos do ponto seguinte.

2 — A Assembleia, convocada expressamente para o efeito pelo seu 
Presidente, com pelo menos sete dias seguidos de antecedência, por 
sua iniciativa ou a requerimento de um terço dos seus membros, pode 
deliberar, por voto secreto, por maioria de dois terços dos seus membros, 
a destituição do Presidente da Faculdade.

3 — A Assembleia, convocada expressamente para o efeito pelo seu 
Presidente, com pelo menos sete dias seguidos de antecedência, por 
sua iniciativa ou a requerimento de um terço dos seus membros ou do 
Presidente da Faculdade, pode deliberar, por voto secreto, por maioria 
de dois terços dos seus membros, abrir um processo de alterações ao 
Regulamento da Faculdade.

4 — Compete à Assembleia a aprovação do Plano de Atividades e 
orçamento da Faculdade, bem como o seu relatório anual;

5 — As alterações ao Regulamento da Faculdade são aprovadas pela 
Assembleia, por voto secreto e maioria de dois terços dos seus membros, 
ouvido o Conselho Científico.

Artigo 22.º
Procedimento para a eleição do Presidente da Faculdade

1 — Nos quinze dias seguintes à sua eleição, o Presidente da As-
sembleia desencadeia o processo eleitoral para a eleição do Presidente 
da Faculdade, fixando o calendário eleitoral, que deverá respeitar os 
seguintes requisitos:

a) Uma semana para apresentação de candidaturas;
b) Reunião para a eleição do Presidente da Faculdade na semana 

seguinte.

2 — São elegíveis para Presidente da Faculdade:
a) Todos os professores de carreira, a tempo integral, da Faculdade, 

com exceção daqueles que estejam a ocupar os cargos de Reitor, Vice-
-Reitor, Provedor do Estudante, Presidente de um dos Colégios ou 
Presidente de um Instituto de Inovação, cargos que não são acumuláveis 
com o de Presidente de uma Faculdade, de acordo com o artigo 79.º 
dos Estatutos da UMa.

b) As candidaturas a Presidente da Faculdade são entregues ao Secre-
tário da Assembleia, que as publicitará pelos meios adequados.

c) Caso nenhum professor se tenha candidatado a Presidente da Fa-
culdade no prazo referido no número anterior, consideram -se como 
candidatos todos os professores elegíveis.

3 — A votação para a eleição do Presidente da Faculdade processa -se, 
por votação secreta dos membros presentes na reunião para a eleição, 
como se segue:

a) Cada boletim de voto contém todos os candidatos;
b) Cada membro pode assinalar no boletim de voto um candidato;
c) É eleito o candidato mais votado, desde que tenha obtido um 

número de votos superior ou igual a metade mais um dos membros da 
Assembleia;

d) Caso nenhum candidato satisfaça os requisitos mencionados na 
alínea anterior, repete -se a votação, mas agora constando do boletim de 
voto apenas os dois candidatos mais votados na votação anterior (número 
que será alargado, em caso de situações de empate relevantes), sendo 
eleito o candidato mais votado, desde que tenha obtido um número de 
votos superior ou igual a metade mais um dos membros presentes da 
Assembleia;

e) Caso nenhum candidato satisfaça os requisitos mencionados na 
alínea anterior, a reunião é interrompida por trinta minutos, após o que 
se repete a votação anterior;

f) Caso se continue a verificar que nenhum candidato satisfaz os re-
quisitos mencionados na alínea d), ou caso tenha havido um só candidato 
a estas eleições e este não tenha obtido um número de votos superior 
ou igual a metade mais um dos membros da Assembleia, o Presidente 
da Assembleia convoca uma nova reunião para a eleição do Presidente 
da Faculdade para a semana seguinte, tendo como candidatos todos os 
professores elegíveis.

4 — O Presidente e o Secretário da Assembleia enviam a ata das 
eleições ao Reitor, para homologação.

SECÇÃO VII

Órgãos dos Departamentos

Artigo 23.º
Órgãos

Os Departamentos são constituídos pelos seguintes órgãos:
a) Coordenador
b) Comissão científica do Departamento

SECÇÃO VII

Coordenador do Departamento

Artigo 24.º
Eleição

1 — O Coordenador do Departamento é eleito, por votação secreta, 
de entre os professores de carreira, afetos ao Departamento.

2 — O Coordenador é eleito pelos professores ou investigadores de 
carreira, ou outros docentes em regime de tempo integral com contrato 
de duração não inferior a um ano, que sejam titulares do grau de doutor, 
qualquer que seja o seu vínculo à Instituição, afetos ao departamento.

3 — O Presidente da Faculdade e um Secretário por si designado 
desencadeiam e superintendem o processo de eleição dos Coordenadores 
dos Departamentos.

4 — É eleito o professor mais votado, por maioria simples.
5 — Caso nenhum professor satisfaça os requisitos mencionados na 

alínea anterior, a reunião é interrompida por trinta minutos, após o que 
se repete a votação anterior.

Artigo 25.º
Mandato

O mandato dos Coordenadores coincide temporalmente com o man-
dato do Presidente da Faculdade, podendo ser renovado, de forma con-
secutiva, uma única vez.

Artigo 26.º
Competência

Compete ao Coordenador:
a) Convocar as reuniões da Comissão Científica do Departamento, 

coligir e disponibilizar aos membros do órgão a documentação neces-
sária;

b) Preparar e apresentar a distribuição do serviço docente à Comissão 
Científica, ouvidos os diretores de Curso e os responsáveis pelas unidades 
curriculares lecionadas em cursos de outras Faculdades que estejam a 
cargo do Departamento;

c) Propor a contratação de docentes necessários ao bom funcionamento 
dos cursos afetos ao Departamento;

d) Submeter ao Conselho Científico da Faculdade as propostas apro-
vadas pela Comissão Científica do Departamento que carecem de deli-
beração do Conselho Científico;

e) Providenciar a divulgação das atas das reuniões da Comissão 
Científica do Departamento;

f) Zelar pela conservação e manutenção das instalações e bens afetos 
ao Departamento;

g) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo Presidente da 
Faculdade e as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei ou 
pelos presentes Estatutos.

SECÇÃO VII

Comissão Científica do Departamento

Artigo 27.º
Composição

A Comissão Científica do Departamento é composta por:
a) Todos os professores e investigadores de carreira afetos ao De-

partamento;
b) Restantes docentes e investigadores afetos ao Departamento, em 

regime de tempo integral, com contrato de duração não inferior a um 
ano, que sejam titulares do grau de doutor, qualquer que seja a natureza 
do seu vínculo à Instituição.
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Artigo 28.º
Competência

Compete à Comissão Científica do Departamento:
a) Elaborar o seu regimento, em consonância com o Código do Pro-

cedimento Administrativo;
b) Preparar e propor o plano de atividades científicas do Departamento, 

a elaborar nos termos do seu regimento;
c) Pronunciar -se sobre a proposta de distribuição de serviço dos 

docentes afetos ao Departamento;
d) Propor a criação de ciclos e respetivos planos de estudos, ministra-

dos em que o Departamento tenha uma participação significativa;
e) Propor a realização de acordos e de parcerias internacionais;
f) Pronunciar -se sobre a composição de júris de provas académicas 

proposta pelo diretor de curso, ouvido(s) o(s) orientador(es);
g) Propor os responsáveis pelas unidades curriculares das suas áreas 

científicas;
h) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei 

ou pelos presentes Estatutos.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 29.º
Casos Omissos

Os casos omissos neste Regulamento são resolvidos em plenário da 
Assembleia, devendo as deliberações ser aprovadas por maioria absoluta 
dos seus membros.

Artigo 30.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

29 de julho de 2016. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.

ANEXO I

Voto por correspondência
1 — Os eleitores que desejem exercer o seu voto por correspondência 

devem informar o Secretário do órgão, junto de quem apresentam a 
necessária justificação e adquirem o respetivo boletim de voto, o qual 
comunicará ao Presidente da Faculdade e publicitará, pelos meios ade-
quados, quais os eleitores que votarão por essa via.

2 — No voto por correspondência:
a) O boletim de voto deverá estar dobrado em quatro e contido em 

sobrescrito fechado;
b) Do referido sobrescrito deverá constar o nome, o número do bilhete 

de identidade e a assinatura igual à existente no bilhete de identidade;
c) O sobrescrito deverá ser introduzido noutro e endereçado ao Secre-

tário do órgão, por meio de correio, registado, ou por correspondência 
interna, e será considerado, desde que chegue à Mesa de Voto até ao 
encerramento das urnas.

ANEXO II

Voto por procuração
1 — Nos termos do presente Regulamento é admitido o voto por 

procuração, desde que conferido a outro eleitor, que a apresentará ao 
Presidente da Mesa no ato de votação, sendo arquivada com a respetiva 
ata.

2 — A procuração deverá seguir o seguinte modelo:
(Nome) …, (categoria) … da Universidade da Madeira, portador do 

Bilhete de Identidade N.º  …, cuja cópia se anexa, vem constituir seu 
procurador, o/a (nome) …, catego ria … da Universidade da Madeira, a 
quem confere os poderes necessários para em seu nome votar no Processo 
Eleitoral para a Assembleia da Faculdade de Artes e Humanidades, a 
decorrer na Universidade da Madeira no dia ….

O motivo desta procuração prende -se com o facto de …
Data …
Assinatura …
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extrato) n.º 10504/2016
Por despacho de 11.07.2016, do Reitor da Universidade do Minho:

Doutor Vítor Hugo Ferreira Matos — celebrado contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, com um período 
experimental de cinco anos, como Professor Auxiliar, na sequência da 
obtenção do Grau de Doutor, com efeitos a partir de 02.11.2015, com 
direito, com direito à remuneração base de 3.191,82 €, correspondente 
ao nível remuneratório entre o 53/54, da tabela remuneratória única. 
(Isento de Fiscalização Prévia do TC.)

11 de agosto de 2016. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

209805986 

 Reitoria

Despacho n.º 10505/2016
O Mestrado em Direito das Autarquias Locais foi criado através da 

Resolução SU -150/2006, de 06 de novembro, tendo o respetivo plano 
de estudos sido aprovado através do Despacho RT/C -163/2007, de 
12 de abril. Em 2010, o plano de estudos foi alterado pelo Despacho 
RT/C -01, de 10 de março.

Em 02 de março de 2011, o Mestrado em Direito das Autarquias 
Locais foi acreditado preliminarmente pela Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior (A3ES) e, posteriormente, registado 
pela Direção -Geral do Ensino Superior (DGES), com o n.º R/A -Ef 
2474/2011.

Sob proposta dos órgãos legal e estatutariamente competentes da 
Escola de Direito da Universidade do Minho, nos termos do artigo 76.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, e dos Estatutos da Universi-
dade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 61/2008, de 
14 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, 
de 5 de dezembro, aprovo a alteração do plano de estudos do Mestrado 
em Direito das Autarquias Locais.

O ciclo de estudos foi acreditado pela A3ES, por decisão do Conselho 
de Administração, em 2 de março de 2016 e registado pela DGES com 
o n.º R/A -Ef 2474/2011/AL01, em 28 de junho de 2016.

Assim, determino:

A alteração constante do anexo ao presente despacho entra em vigor 
no ano letivo de 2016/2017;

É revogado o Despacho RT/C -01/2010, de 10 de março.

10 de agosto de 2016. — O Reitor, António M. Cunha.

ANEXO

I — Estrutura curricular
1 — Unidade orgânica: Escola de Direito
2 — Ciclo de estudos: Mestrado em Direito das Autarquias Locais
3 — Grau: Mestre
4 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Direito
5 — Número de créditos, necessário à obtenção do grau: 120 ECTS
6 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
7 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estruture: Não aplicável
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Ciências Jurídicas Gerais . . . . CJG     6 –
Direito Público . . . . . . . . . . . . DP 102 0-12
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . G – 0-6
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . SOC – 0-6

Total . . . . . . . . . 108 12


